
PORTARIA Nº 85, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III, V e VII do art.
105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e em conformidade com o disposto no artigo 13 do
Regimento Interno (aprovado pelo Decreto nº 30.183, de 23 de março de 2009, publicado
no DODF nº 57, de 24 de março de 2009), e em conformidade com a Decisão nº 01/2022-
CRH, que dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho para identificação dos agrotóxicos
relevantes para monitoramento da qualidade da água no DF, resolve:
Art. 1º Designar LOURDES MARTINS MORAIS para exercer a função membro titular,
representante do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal –
Brasília Ambiental.
Art. 2º Designar CHARLES DAYLER DA SILVA para exercer a função de primeiro
membro suplente, representante do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Distrito Federal – Brasília Ambiental.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG GOMES

PORTARIA Nº 86, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas pelos incisos I, V e
VII do art. 105º da Lei Orgânica do Distrito Federal, no Decreto nº 38.510, de 26 de
setembro de 2017, sem prejuízo das demais disposições legais que regem a matéria e
considerando a necessidade de se instituir Comissão composta por servidores desta
Secretaria de Estado para a prática dos devidos atos administrativos com vistas à
formar comissão de seleção visando celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com
Organização da Sociedade Civil, de iniciativa da Administração Pública, regendo-se
pelo disposto na Lei Nacional Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, nas leis
orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional no 13.019, de 31 de julho de 2014,
no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, no ato normativo setorial
do Funam - Portaria nº 55, de 20 de dezembro de 2021 e nos demais atos normativos
aplicáveis, conforme condições estabelecidas no EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 01/2023 – SEMA/ FUNAM-DF, resolve:
Art. 1º Designar os servidores: LEONEL GRAÇA GENEROSO PEREIRA - matrícula
276007-X, ALBERTO GOMES DE BRITO - matrícula 203.380-8 e PIETRO
MATHEUS PEREIRA SANTOS, matrícula 283.366-2 para comporem esta de
Comissão de Seleção com a finalidade de verificar se as propostas atendem aos
elementos mínimos previstos no Anexo II do EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 01/2023 – SEMA/ FUNAM-DF(Roteiro de Elaboração da Proposta) e
realizará a classificação conforme os critérios estabelecidos no Anexo III do Edital.
Art. 2º A Comissão fica autorizada a requisitar auxílio técnico sempre que necessário,
para desenvolver as atividades a ela elencadas
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG GOMES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 52, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais e com fundamento no inc. X, art. 3º, da Portaria nº 101,
de 04/09/2018, publicada no DODF nº 176, de 14/09/2018, republicado no DODF nº 220,
de 20/11/2018, resolve:
Art. 1º Designar MARCELO MAGALHÃES DA TRINDADE, matrícula 275.276-X , para
atuar como executor titular do CONTRATO Nº 04/2023 (SIGGO 048636), cujo objeto é a
contratação de mão de obra para prestação de serviços relacionados à atividade de
copeiragem, entre outros previstos no Decreto nº 24.193/2003, a serem realizados por
sentenciados do Sistema Penitenciário do Distrito Federal, e Tatiane Gizella da Silva,
matrícula 282.670-4,para atuar como Suplente, objeto do processo administrativo nº 00393-
00000164/2023-92, por intermédio desta Secretaria e a FUNAP.
Art. 2º O servidor designado deverá supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução e
entrega do objeto contratado, além, de emitir relatórios e atestar as Notas Fiscais, dentre
outras atribuições, de acordo com os § 1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93, o Decreto nº
32.598/2010, a Portaria nº 29/2004/SGA, entre outras legislações vigentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCINEIDE RODRIGUES RIBEIRO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 49, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais e com fundamento no inc. X do art. 3º da Portaria nº
101, de 04/09/2018, publicada no DODF nº 176, de 14/09/2018, republicado no DODF nº
220, de 20/11/2018, resolve:
Art. 1º Designar LEANDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 283.710-2,
para atuar como executor titular do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, e DIANA DE SOUZA
DUARTE, matrícula nº 282.953-3, para atuar como Suplente. Processo SEI nº 00393-
00000816/2022-16, referente ao contrato celebrado entre o Distrito Federal, por
intermédio desta Secretaria, e a empresa NEO ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S/A,
visando o fornecimento de energia elétrica.

Art. 2º Compete ao executor as seguintes atribuições: a) acompanhar a execução do
contrato em todas as suas fases, conforme art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/1993,
combinado com o artigo 41 do Decreto nº 32.598/2010 e alterações posteriores, e, conforme
disposto na Portaria nº 29, de 26 de fevereiro de 2014; b) atestar as notas fiscais/ faturas
referentes à prestação de serviços; c) exercer o controle e a observância do prazo para
execução do serviço; d) apresentar relatório ao término dos serviços ou sempre que
solicitado.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCINEIDE RODRIGUES RIBEIRO

ORDEMDE SERVIÇO Nº 50, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais e com fundamento no inc. X do art. 3º da Portaria nº 101, de
04/09/2018, publicada no DODF nº 176, de 14/09/2018, republicado no DODF nº 220, de
20/11/2018, resolve:
Art. 1º Designar DIANA DE SOUZA DUARTE, matrícula nº 282.953-3, para atuar como
executor titular do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, e JOANA DARC FREIRE SILVA, matrícula
nº 275.132-1, para atuar como Suplente. Processo SEI nº 00393-00001244/2022-84, referente
ao contrato celebrado entre o Distrito Federal, por intermédio desta Secretaria, e a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos.
Art. 2º Compete ao executor as seguintes atribuições: a) acompanhar a execução do contrato
em todas as suas fases, conforme art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/1993, combinado com o
artigo 41 do Decreto nº 32.598/2010 e alterações posteriores, e, conforme disposto na Portaria
nº 29, de 26 de fevereiro de 2014; b) atestar as notas fiscais/ faturas referentes à prestação de
serviços; c) exercer o controle e a observância do prazo para execução do serviço; d)
apresentar relatório ao término dos serviços ou sempre que solicitado.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCINEIDE RODRIGUES RIBEIRO

ORDEMDE SERVIÇO Nº 51, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado
com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo
Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem como de acordo com a delegação de
competência prevista pela Portaria nº 12, item XII, de 08/04/2019, publicada no DODF nº 70,
de 12/04/2019, resolve:
Art. 1º Designar a servidora KARINA BACELLAR - Matr. 0283658, para atuar como
executora titular e o servidor ELENILSON PEREIRA DA SILVA- Matr. 02829843, para
atuar como executor suplente do Contrato de Aquisição de Bens nº 08/2023, firmado com a
empresa MADELIDER COMERCIAL LTDA, que tem por objeto aquisição de mobiliários
(Cadeiras), novos e em primeiro uso, conforme especificações, quantitativos e condições
estabelecidas no Termo de Referência, conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico
n. º 0066/2022, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) licitante(s).
Art. 2º O executor titular e, na sua ausência formal, o executor suplente, conforme designação
do art. 1°, deverão fiscalizar e acompanhar a entrega dos bens adquiridos, além de atestar a
fatura, dentre outras atribuições, de acordo com os § 1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93,
artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010, Portaria nº 29/2004/SGA e demais legislações vigentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCINEIDE RODRIGUES RIBEIRO

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

PORTARIA Nº 105, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA, no uso de suas
atribuições regimentais, combinado com o disposto no inciso XI do artigo 17 da Lei nº
4.285, de 26 de dezembro de 2008, tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, e o
que consta do Processo SEI nº 00197-00003800/2023-18, resolve:
Art. 1° Autorizar o deslocamento a serviço, no dia 05 de outubro de 2023, do servidor
WENDEL VANDERLEI LOPES, matrícula nº 265.259-5, para participar da 32ª Reunião
Extraordinária do CBH Paranaíba, promovido pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio
Paranaíba, a ser realizada na cidade de Goiânia/GO, no dia 5 de outubro de 2023, com ônus
para Adasa, ficando autorizada a concessão de diárias e o deslocamento por meio de veículo
oficial, nos termos da Portaria ADASA nº 115, de 9 de agosto de 2021, e suas alterações
posteriores.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO RIBEIRO

PORTARIA Nº 106, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA, no uso de suas
atribuições regimentais, combinado com o disposto no inciso XI do artigo 17 da Lei nº
4.285, de 26 de dezembro de 2008, tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, e o
que consta do Processo SEI nº 00197-00003786/2023-52, resolve:
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